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ITEM 2 - BEBEDOURO ELÉTRICO DE GARRAFÃO, com as 
seguintes características mínimas: tipo coluna, para uso interno, 
gabinete inteiriço de aço inox ou aço inox somente nas laterais, 
para água gelada e natural, com torneiras removíveis para higie-
nização, com serpentina externa de cobre isenta de chumbo, 
com apresentação na etiqueta do IPX0, certificação compulsória 
do INMETRO; com garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação, tensão de alimentação de 127 V. LIBELL 
MASTER INOX CGA.

QUANTIDADE: 57 (cinquenta e sete) unidades.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 429,00.
DETENTORA: MASPE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI.
ITEM 3 - BEBEDOURO ELÉTRICO DE GARRAFÃO, com as 

seguintes características mínimas: tipo coluna, para uso interno, 
gabinete inteiriço de aço inox ou aço inox somente nas laterais, 
para água gelada e natural, com torneiras removíveis para higie-
nização, com serpentina externa de cobre isenta de chumbo, 
com apresentação na etiqueta do IPX0, certificação compulsória 
do INMETRO; com garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação, tensão de alimentação de 220 V. LIBELL 
MASTER INOX CGA.

QUANTIDADE: 30 (trinta) unidades.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 429,00.
DETENTORA: MASPE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição de bebedouros 

elétricos.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de nota de 
empenho.

2.2. Os materiais deverão ser entregues em lotes, no perí-
odo de 01 (um) ano, devendo cada lote ser entregue em até 30 
(trinta) dias corridos, a contar do 1º dia útil, seguinte à data de 
recebimento da nota de empenho, na Subárea de Almoxarifado 
do MPSP, localizada na Avenida Casa Verde, 571/593, Casa 
Verde, São Paulo-SP, telefones: (11) 3775-4121/4125, ou em 
outro local a ser definido oportunamente nos limites da Capital, 
a critério da Administração, sem ônus adicional para o Ministério 
Público do Estado de São Paulo.

2.3. A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser de, 
no mínimo 12 (doze) meses contados da data de emissão do 
Termo de Aceite Definitivo

2.4. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.5. Constatada divergência entre o material entregue 
e o material especificado na proposta, a DETENTORA deverá 
substituir o mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º) dia a contar da 

data de emissão do Termo de Aceite Definitivo de cada lote, a 
ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 
crédito em conta-corrente da DETENTORA no Banco do Brasil 
S/A, nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia 
devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da 
Lei Estadual 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão 
de 0,5% ao mês, calculados pro rata tempore em relação ao 
atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 8.666, de 21-06-
1993, 10.520, de 17-07-2002, e no Ato (N) 308/2003 - PGJ, de 
18-03-2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 070/2018, seus 
Anexos e a proposta da DETENTORA.

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, 06-12-2018.
RICARDO DE BARROS LEONEL
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
MARIA ADERLENE SILVA
MASPE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI
TESTEMUNHAS:

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Portarias do Diretor Substituto, de 3-5-2019
Concedendo, adicionais por tempo de serviço, a que se 

refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/2010, a partir de:
2º adicional: 16/3/2019, Amanda Alves D’Arienzo; 

13/3/2019, Elizabeth Carvalho de Oliveira; 14/3/2019, Mariana 
Ribeiro Sousa; 4º adicional: 7/3/2019, Maria de Lourdes Pereira; 
5º adicional: 7/3/2019, Giovana Batista Benedito; 28/2/2019, 
Laura Aparecida Pedroso; 3/3/2019, Walter de Albuquerque 
Araujo Junior; 6º adicional: 14/4/2019, Tania Santana Azevedo;

Declarando competir, a partir de 7/3/2019, mais a sexta-
-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição 
Estadual de 1989, a Maria de Lourdes Pereira, do QPMPESP;

Concedendo, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 
licenças-prêmio, referentes aos períodos de:

Amanda Alves D’Arienzo, 17/3/2014 a 15/3/2019; Elizabeth 
Carvalho de Oliveira, 11/3/2014 a 9/3/2019; Giovana Batis-
ta Benedito, 6/3/2014 a 4/3/2019; Laura Aparecida Pedroso, 
12/2/2014 a 10/2/2019; Maria de Lourdes Pereira, 1/3/2014 a 
27/2/2019; Mariana Ribeiro Sousa, 4/3/2014 a 2/3/2019; Tania 
Santana Azevedo, 13/4/2014 a 11/4/2019; Walter de Albuquer-
que Araujo Junior, 3/3/2014 a 1/3/2019.

Área Regional da Capital
Despacho da Diretora, de 29-1-2019
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Amanda 

Alves D’Arienzo, número MP 305.1136.0000001/2019.

10.520/2002, do Decreto 47.297, de 06-11-2002, e, onde couber, 
Decretos 47.945/03, com as alterações que lhe foram incorpo-
radas e Ato (N) 597/2009 - PGJ, de 01-07-2009, bem como do 
edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante 
condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.
Endereço: Rua José Getúlio, 89, Liberdade, São Paulo – SP, 

CEP 01509-001.
CNPJ: 59.057.992/0001-36.
Representante Legal: FRANCISCO HELIO DO NASCIMENTO
CPF: 658.842.054-49.
ITEM 1 - Serviços técnicos especializados na solução de bi 

(business intelligence – inteligência analítica).
QUANTIDADE: 12.000 (doze mil) horas.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 174,00.
DETENTORA: G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Registro de Preços para contratação de empresa espe-

cializada na prestação de serviços técnicos na plataforma Oracle, 
sendo a solução em nuvem Oracle para BI (Business Intelligence 
– Inteligência Analítica).

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de Nota de 
Empenho e da assinatura do respectivo contrato.

2.2. - Os serviços deverão ser realizados de acordo com 
o os prazos do edital, contar do 1º dia útil seguinte à data de 
assinatura do contrato, nos termos do Edital.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o serviço executado e o 
serviço especificado na proposta, a DETENTORA deverá refazer o 
mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º) dia a contar da 

data de emissão do Termo de Aceite Definitivo relativo, a ser efe-
tuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 
em conta corrente da DETENTORA no Banco do Brasil S/A, nos 
termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia 
devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da 
Lei Estadual 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão 
de 0,5% ao mês, calculados ‘pro rata tempore’ em relação ao 
atraso verificado.

4.4. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão da 
nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e nos termos da 
legislação em vigor.

4.5. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registros em nome da DETENTORA no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL”.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 
pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, contados a partir da 
aceitação definitiva dos mesmos.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar as alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 8.666, de 21-06-
1993, 10.520, de 17-07-2002, e no Ato (N) 308/2003 - PGJ, de 
18-03-2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 012/2018, seus 
Anexos e a proposta da DETENTORA.

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, 18-10-2018.
RICARDO DE BARROS LEONEL
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
FRANCISCO HÉLIO DO NASCIMENTO
G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.
TESTEMUNHAS:
 Despacho do Diretor Geral
Ata de Registro de Preços 066/2018
Processo 087/18-Fed
Pregão Eletrônico 070/2018
O Ministério Público do Estado de São Paulo, CNPJ 

01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, 115, Centro, 
São Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão Geren-
ciador, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Doutor 
RICARDO DE BARROS LEONEL, Promotor de Justiça, no exercício 
da competência delegada pelo Ato 045/03 - PGJ, de 15-05-2003, 
doravante designado MPSP, e a empresa abaixo relacionada, 
representada na forma de seus documentos constitutivos, 
doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente 
ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002, do Decreto 47.297, de 06-11-2002, e, onde couber, 
do Decreto Estadual 63.722/18, com as alterações que lhe foram 
incorporadas e Ato (N) 597/2009 – PGJ, de 01-07-2009, bem 
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: MASPE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI.
Endereço: Rua Miguel Del Ré, 636, Jardim Califórnia, Ribei-

rão Preto – SP, CEP 14026-080.
CNPJ: 16.973.809/0001-30.
Representante Legal: MARIA ADERLENE SILVA.
CPF: 054.100.698-38.
ITEM 1 - BEBEDOURO ELÉTRICO DE GARRAFÃO, com as 

seguintes características mínimas: tipo coluna, para uso interno, 
gabinete inteiriço de aço inox ou aço inox somente nas laterais, 
para água gelada e natural, com torneiras removíveis para higie-
nização, com serpentina externa de cobre isenta de chumbo, 
com apresentação na etiqueta do IPX0, certificação compulsória 
do INMETRO; com garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação, tensão de alimentação de 127 V. LIBELL 
MASTER INOX CGA.

QUANTIDADE: 173 (cento e setenta e três) unidades.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 429,00.
DETENTORA: MASPE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI.

da Área Regional de São José do Rio Preto para, sem prejuízo de 
suas normais funções, participarem de Visita Ordinária, prevista 
no art. 121, do Ato (N) 1.035/2017 – PGJ, de 25-07-2017, c.c. 
o art. 16, § 1º, do Ato (N) 1.056/2017 – PGJ, de 31-10-2017, 
realizada no dia 10/4/2019 na Promotoria de Justiça de Fer-
nandópolis;

(Republicada por necessidade de retificação D.O. de 23-4-
2019)

de 30-4-2019
Designando o servidor Sergio Minoru Takara, Diretor de Área 

do MP, membro da Comissão Permanente de Evolução Funcional 
da Área Regional de Presidente Prudente para, sem prejuízo de 
suas normais funções, participar de Visita Ordinária, prevista no 
art. 121 do Ato (N) 1.035/2017-PGJ, de 25-07-2017, c.c. o art. 16, 
§ 1º, do Ato (N) 1.056/2017-PGJ, de 31-10-2017, realizada no dia 
26/4/2019 na Promotoria de Justiça de Pacaembu.

Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 6-5-2019
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 

licenças-prêmio, referentes aos períodos de:
Promotores de Justiça: Gustavo Trincado, 2/4/2014 a 

31/3/2019; Hermes Duarte Morais, 24/4/2014 a 22/4/2019; Luis 
Gabos Alvares, 28/4/2014 a 26/4/2019; Luis Marcelo Mileo Theo-
doro, 25/4/2014 a 23/4/2019; Marúcia Barros Ramos, 24/4/2014 
a 22/4/2019; Nilton Belli Filho, 2/5/2014 a 30/4/2019; Tadeu 
Salgado Ivahy Badaro Junior, 27/4/2014 a 25/4/2019;

Procuradores de Justiça: Heloisa Torres de Toledo Bueno de 
Souza, 26/4/2014 a 24/4/2019.

Despachos do Diretor-Geral de 1-11-2018
Homologando a 3ª etapa de avaliação, a título de estágio 

probatório da servidora Ana Carolina de Matos Abdulmassih 
Vessi, CPF. 331.649.338-78;

(Republicado por necessidade de retificação D.O. de 2-11-
2018)

de 18-3-2019
Confirmando a servidora Ana Carolina de Matos Abdulmas-

sih Vessi, CPF. 331.649.338-78, por ter sido considerada apta, 
em estágio probatório, ao exercício do cargo efetivo de Analista 
Jurídico do Ministério Público, do QPMPESP;

(Republicado por necessidade de retificação D.O. de 19-3-
2019)

de 6-5-2019
Autorizando, o pedido de Daniela Nascimento Neves, para 

residir em município diverso ao do local de exercício, protoco-
lado sob 31868/19;

Certidão de Tempo de Contribuição, para fins de Aposen-
tadoria. Ratificação: Ronaldo Silva Regino, RG. 15.833.884-4, 
Oficial de Promotoria I. Ratifico a Certidão de Tempo de Con-
tribuição 143/19;

Confirmo os servidores, por terem sido considerados aptos, 
em estágio probatório, ao exercício do cargo efetivo de Analista 
Jurídico do Ministério Público, do QPMPESP:

Ana Luisa Medeiros Valério, CPF. 409.195.278-09; Clarissa 
Pereira Gunca dos Santos, CPF. 015.090.435-51; Filipe Soares 
Dutra Sousa, CPF. 368.350.598-26; Giancarlo Gonçalves, CPF. 
338.810.398-48; Mariana Rinaldi Gasparini, CPF. 365.454.008-
27; Marina Piereti de Oliveira, CPF. 387.492.838-12;

Homologo a 3ª etapa de avaliação, a título de está-
gio probatório da servidora Karla Gonzalez Nagase, CPF. 
294.680.128-40.

 Aviso 011/2019 – SPGJPI, de 23-4-2019
O Subprocurador-Geral de Justiça de Planejamento Ins-

titucional, no uso de suas atribuições, avisa a todos os inte-
grantes do Ministério Público que, a partir do dia 24 de abril 
do presente exercício, todas as solicitações para emissão de 
relatórios de análise técnica-criminal, relatórios de pesquisa-
-análise, relatórios de análise de vínculos e de quebra de sigilo 
bancário – SIMBA, passarão a ser criadas, assinadas, tramitadas 
e concluídas eletronicamente por meio do Sistema Eletrônico 
de Informações – SEI!, consoante treinamento e orientações 
transmitidas aos integrantes do CAEX.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas com o Laborató-
rio de Tecnologia Contra Lavagem de Dinheiro (LAB-LD), através 
dos telefones (11) 3119-7225/7104 ou através dos e-mails 
caex_laboratorio@mpsp.mp.br e mpsp_simba@mpsp.mp.br.

 CORREGEDORIA GERAL
 Correição Ordinária
Edital
O Corregedor-Geral do Ministério Público em exercício, 

nos termos do art. 42, inciso II, da Lei Complementar Estadual 
734/93, faz saber, a quem possa interessar, que determinou a 
realização de Correição Ordinária nas Promotorias de Justiça 
a seguir referidas, sendo os trabalhos instalados da seguinte 
forma:

I – Promotoria de Justiça Cível de Osasco:
Dias: 13, 14, 15 e 16-05-2019;
Cargos: 1º, 3º, 8º, 9º, 10º, 11º, 13º, 16º e 20º.
II - Promotoria de Justiça Criminal de Osasco:
Dias: 13, 14, 15 e 16-05-2019;
Cargos: 2º, 4º, 5º, 6º, 7º, 12º, 14º, 15º, 17º, 18º e 19º.
III – A abertura da Correição será no dia no dia 13-05-2019, 

às 10h, nas dependências das Promotorias de Justiça, e os 
trabalhos terão prosseguimento nos dias 14, 15 e 16 de maio, 
a partir das 9h.

IV – Ficam convocados, nos termos do artigo 2º, incisos IV e 
V, do Ato 02/11-CGMP, os membros do Ministério Público sujei-
tos à Correição e os demais que, a qualquer título, estejam em 
exercício na Promotoria de Justiça, assim como os estagiários e 
funcionários do Ministério Público;

V – Durante os trabalhos correcionais, o Corregedor-Geral 
do Ministério Público em exercício atenderá as pessoas que 
desejarem apresentar, em caráter reservado, eventuais recla-
mações quanto à atuação funcional ou à conduta pública e 
privada dos membros do Ministério Público, nas dependências 
das Promotorias de Justiça, na forma do art. 2º, inciso III, do Ato 
02/11-CGMP e art. 227, parágrafo único, da Lei Complementar 
Estadual 734/93;

VI – Os Promotores de Justiça Secretários das Promotorias de 
Justiça ficam incumbidos de dar publicidade ao presente Edital, 
afixando-o em local apropriado, bem como por meio da Imprensa 
local, na forma do artigo 4º, inciso I, do Ato 02/11-CGMP;

VII - Publique-se na imprensa oficial.
Dado e passado na Corregedoria-Geral do Ministério 

Público, aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2019 (dois mil 
e dezenove). Eu, Maria Aparecida Sena Suyama, Oficial de Pro-
motoria Chefe, da Subárea de Apoio Técnico I – Disciplinar da 
Corregedoria-Geral, digitei.

 Aviso 07/2019-CGMP, de 6-5-2019
O Corregedor-Geral do Ministério Público, em exercício, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
37 da Lei Complementar Estadual 734/93 e considerando a 
solicitação feita pela Coordenadoria de Correições e Inspeções 
da Corregedoria Nacional do Ministério Público, AVISA aos 
membros do Ministério Público de São Paulo que pode ser aces-
sado pelo link https://pesquisa.cnmp.mp.br/limesurvey/index.
php/554444?lang=pt-BR o questionário de qualidade de vida e 
evolução humana, que tem como finalidade colher informações 
para fomentar uma política de gestão de pessoas centrada na 
evolução humana, na forma estabelecida pela Recomendação 
CNMP 52, de 28-03-2017. O preenchimento do questionário 
é facultativo e os dados dos membros que colaborarem serão 
mantidos sob sigilo.

 Aviso 08/2019-CGMP, de 6-5-2019
O Corregedor-Geral do Ministério Público, em exercício, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37, caput 
e inciso IX, da Lei Complementar Estadual 734/93, RECOMEN-
DA aos Promotores de Justiça com atribuição na área criminal 
que, ao tomar ciência de sentenças condenatórias, atentem para 
a correta adequação das penas aos casos concretos e para a 
individualização das sanções à vista das condições pessoais dos 
agentes, observando em sua inteireza a consideração das cir-
cunstâncias previstas no art. 59, do Código Penal, e interpondo 
as medidas processuais cabíveis nos casos em que houver sim-
ples análise da vida pregressa do réu, sem nenhuma abordagem 
das peculiaridades do caso, com vistas à imposição da pena 
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime.

 DIRETORIA GERAL
 Subprocuradoria-Geral de Justiça de Planejamento Insti-

tucional
Portarias do Subprocurador-Geral de Justiça de Planejamen-

to Institucional de 16-4-2019
Designando Bruno Morotti Bacchiegga, Oficial de Promoto-

ria I, membros da Comissão Permanente de Evolução Funcional 

 Aviso 012/2019 – SPGJPI, de 30-4-2019
O Subprocurador-Geral de Justiça de Planejamento Institu-

cional, no uso de suas atribuições, avisa a todos os integrantes 
do Ministério Público que, a partir do dia 2 de maio do presente 
exercício, todos os processos de pagamento de professores da 
Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo - 
ESMP, passarão a ser criados, assinados, tramitados e concluídos 
eletronicamente por meio do Sistema Eletrônico de Informações 
– SEI!, consoante treinamento e orientações transmitidas aos 
integrantes da ESMP e do Centro de Finanças e Contabilidade.

 Despacho do Diretor-Geral, de 3-5-19
Processo 122/19-DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de 

água mineral, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 litros, 
para as Promotorias de Justiça de Mirassol, Neves Paulista, Novo 
Horizonte, Paulo de Faria, Tabapuã, Nova Granada, Ouroeste, 
Promotorias de Justiça Criminais e Cíveis de São José do Rio 
Preto e Diretoria Regional.

Em face dos elementos constantes dos autos, com fun-
damento no item 4 da alínea “a” do inciso I do artigo 1º do 
Ato 223/1998 - PGJ, com amparo no item 1 da alínea “b” do 
inciso III do artigo 75 da Lei Complementar 734, de 26-11-1993, 
homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal 
10.520/02, os atos proferidos pela Senhora Pregoeira no Pregão 
Eletrônico 034/2019, em conformidade com a Ata de Realização 
do Pregão Eletrônico juntada às fls. 157/160 destes autos, em 
favor de Irmãos Gleriano Ltda. – ME.

A interessada fica convocada, a partir da data da publicação 
desta decisão, a assinar o instrumento contratual na Diretoria-
-Geral, situada no 6º andar do edifício-sede desta Instituição, 

nos termos e condições constantes do item X, do edital 
do Pregão Eletrônico 034/2019, munida dos documentos 
necessários. - 

 Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 3-5-19
Processo 002/19-CI
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos especializados com vistas 
à realização do 93º Concurso de Ingresso na Carreira do 
Ministério Público.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações, a decisão de dispensa de licitação declarada 
pelo Diretor-Geral, com fulcro no inciso XIII, do artigo 24 do 
aludido diploma legal, em favor de Fundação para o Vestibular 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
- Vunesp, para realização do 93º Concurso de Ingresso na 
Carreira do Ministério Público. - 

 Despacho do Diretor Geral
Ata de Registro de Preços 054/2018
Processo 026/18-Fed
Pregão Presencial 012/2018
O Ministério Público do Estado de São Paulo, CNPJ 

01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, 115, Cen-
tro, São Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão 
Gerenciador, neste ato representado por seu Diretor-Geral, 
Doutor RICARDO DE BARROS LEONEL, Promotor de Justiça, 
no exercício da competência delegada pelo Ato 045/03 - PGJ, 
de 15-05-2003, doravante designado MPSP, e a empresa 
abaixo relacionada, representada na forma de seu estatuto 
social, em ordem de preferência por classificação, doravante 
denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste 
para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 

ReginaNagashima
Realce


